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DECRETO Nº 066 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.  
 
 

“Dispõe sobre a autorização para 
abertura de crédito adicional tipo 
suplementar para o fim que 
menciona, e dá outras providencias.” 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Amparo, Estado da Paraíba, no 
uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica 
Municipal e na Lei Municipal nº 133/2019 (LOA 2020), DECRETA: 

 

  Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar na importância 
de R$ 3.530,00 (três mil quinhentos e trinta reais), para reforço de dotações 
orçamentárias discriminadas no Anexo I deste Decreto. 

  Art. 2º O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 
anterior, terá as seguintes fontes de recursos: 

1.  Anulação de rubricas orçamentárias discriminadas no Anexo II deste 
Decreto no valor de R$ 3.530,00 (três mil quinhentos e trinta reais); 

  Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO DE AMPARO, em 17 de Dezembro de 2020. 

Publique-se.         

 

 

________________________________________ 
INÁCIO LUIZ NÓBREGA DA SILVA 

PREFEITO 
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ANEXO I 
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ANEXO II 
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PUBLICAÇÕES A PEDIDO DA CPL AMPARO PB 
 
 
 
 

 
 
 

 
GABINETE DO PREFEITO DE AMPARO, em 17 de Dezembro de 2020. 

Publique-se.         

 

 

________________________________________ 
INÁCIO LUIZ NÓBREGA DA SILVA 

PREFEITO 

 ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO 

 
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CHAMAMENTO PÚBLICO 

CHAMADA PÚBLICA - Nº 00002/2020 
A Secretaria Municipal de cultura, Esporte, Lazer e turismo, torna público que fará realizar 
através de Edital de chamamento Público para o credenciamento de propostas culturais 
em formato presencial, para a eventual aprovação do subsídio emergencial, para o auxílio 
de artistas e pessoas do meio artístico e cultural, para aquisição de bens e serviços 
vinculados ao setor cultural, que tiveram suas atividades interrompidas por força das 
medidas de isolamento social, do COVID–19. O prazo será PRORROGADO POR 48 
HORAS, A partir da data de publicação deste aviso. Os interessados deverão apresentar 
nos prazos acima mencionado, na sede da Secretaria Municipal de cultura, Esporte, Lazer 
e turismo, sediada na Rua Vereador Cicero Soares, S/N - Centro - Amparo - PB. 
Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Edital disponível no site: http://amparo.pb.gov.br  

Amparo - PB, 16 de Dezembro de 2020 
JANDERLI JOSE DA SILVA 

Secretário Municipal Esporte e Cultura 


